
Protocolo 1.607/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  25/09/2025 às 13:36:47

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

SL, DAL, DCAT, APO, PRESIDENTE

1.11-Outras Solicitações

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

A par de cumprimenta-lo, vimos solicitar a Vossa Excelência a retirada do Projeto de Lei n.º 032, de 22 de setembro
de 2025, que “Dispõe sobre a prorrogação, até 10 de outubro de 2025, da vigência do Programa de Recuperação de
Créditos do Município de Cáceres - Programa REFIS 2025, enviado através do Ofício nº 1.710/2025-GP/PMC,
protocolado nessa Câmara sob o número 1.596/2025, em 23/09/2025, para reanálise.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_1734_2025_GP.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 
PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 

 

Ofício nº 1734/2025-GP/PMC                             Cáceres - MT, 25 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Memorando 32.127/2025 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 
A par de cumprimenta-lo, vimos solicitar a Vossa Excelência a retirada do 

Projeto de Lei n.º 032, de 22 de setembro de 2025, que “Dispõe sobre a prorrogação, 

até 10 de outubro de 2025, da vigência do Programa de Recuperação de Créditos do 

Município de Cáceres - Programa REFIS 2025, enviado através do Ofício nº 

1.710/2025-GP/PMC, protocolado nessa Câmara sob o número 1.596/2025, em 

23/09/2025, para reanálise. 

Aproveitamos o ensejo para manifestar as expressões de respeito e 

consideração. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8B76-31FA-1E9B-9130

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 25/09/2025 12:00:16 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/8B76-31FA-1E9B-9130
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  Protocolo 1- 1.607/2025

De: Joice G. - DCAT

Para: PRESIDENTE - GABINETE DA PRESIDENCIA 

Data:  26/09/2025 às 08:26:31

Setores (CC):

APO, PRESIDENTE

 

Encaminho para conhecimento.

Respeitosmente.

_

Joice Aparecida Guerra 

assessora de gabinete 1
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  Protocolo 2- 1.607/2025

De: Flávio S. - PRESIDENTE

Para: SL - SECRETARIA LEGISLATIVA 

Data:  26/09/2025 às 10:16:08

Setores (CC):

SL, DAL

 

Prezado, 

Venho, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos princípios da legalidade, eficiência e celeridade
administrativa, solicitar o prosseguimento do presente feito, conforme o caso requer, a fim de que sejam adotadas as medidas
necessárias à sua devida tramitação e conclusão.

Certo(a) de poder contar com a atenção de Vossa Senhoria, renovo votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

_

Flávio Antonio Lara Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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